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COMlSSkO DE Junçx 

SOBRE: o Projeto de Decreto Legislativo no 83/2021 de autoria da Nobre Vereadora 
Fernanda Schlic Garcia, que "Dispõe sobre a concessão do Diploma Mulher-Cidadã 
Salvadora Lopes à Ilustríssima Senhora "ELISA DA SILVA RODRIGUES". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § l 0 devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 20 e 30 do mesmo artigo. 
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Presiden4e Ia Comissão 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR Cristiano AnunciaÇãO dos PassOS 

PDL 8312021 

Vvaa-se ce Pvo\eto de ecveto Legislativo, de autoria da Nobre 

Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que Dspõe sobre a concessão do Dtpoma 
Mulher-Cidadã Salvadora Lopes à Ilustríssima Senhora "ELISA DA SILVA 

RODRIGUES-'. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame 
da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
visa conceder homenagem. 

Quanto ao aspecto formal, o Projeto de Decreto Legislativo 
constitui matéria de caráter político-administrativo típica desta Edilidade, bem 
como observa o devido processo legislativo, conforme o art. 35, VI e Art. 48 da 
Lei Orgânica Municipal como matéria de competência exclusiva da Câmara e 
que, como tal, prescinde da sanção ou veto do Executivo. 

Ademais, salienta-se que o PDL observa os requisitos da 
Resolução n° 309, de 30 de maio de 2006. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, ressaltando-se 
que sua eventual aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta  
dos Vereadores, nos termos do art. art. 40, §20, '8' da LOMS. 

S/C., 14 de fevereiro 'âe 2022. 

Membro 
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L IS S 	OS\IEEIRA FILHO 
te Pres!de 

- 
CRISTIANO NUNCIAÇAO DOS PASSOS 	JOÃO DONIZET1, SILVESTRE 

Relator 


